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P A R E C E R 
 

O Executivo Municipal, através do projeto de lei nº 116/2013, inclui a 
ação – recuperação do talude do Cais do Rio Caí – na LDO 2013, programa 
ampliação da infraestrutura urbana, da Secretaria Municipal de Obras Públicas. 

Consta na mensagem justificativa do projeto, que o talude foi 
danificado pelas enxurradas ocorridas em 2011, quando parte foi desmoronada 
pela força das águas, o que se agravou devido as enchentes posteriores. 

O artigo 2º prevê a abertura de crédito especial no valor de 
R$328.716,38 (trezentos e vinte e oito mil, setecentos e dezesseis reais e 
trinta e oito centavos) com recursos oriundos do Ministério da Integração 
Nacional. 

Por fim, fica o Executivo autorizado a incluir na LDO 2014 a referida 
ação, bem como reabrir o crédito especial no próximo exercício financeiro, nos 
limites do seu saldo. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, 
deliberaram recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
Sala de reuniões, 15 de outubro de 2013. 
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